
PROJETO DE LEI Nº               ,DE 2008
(Do Sr. COSTA FERREIRA)

Altera a redação do caput do art. 58  
da  Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  
nº 5.425, de 1º de maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.425, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação:

“Art. 58 A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 

atividade privada, rural e doméstica, não excederá de quarenta horas semanais e 

oito horas diárias, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 

mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.” (NR)

        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A partir da década de 90, a flexibilização e desregulamentação dos direitos 
dos trabalhadores levaram à deterioração crescente e contínua do mercado e das 
condições de trabalho. Os sinais mais evidentes deste processo foram: o aumento 
do  desemprego  e  da  informalidade;  a  queda  da  remuneração;  o  aumento  do 
número de estágios; a crescente terceirização, entre vários outros. 

Estes fatos trazem a necessidade de um esforço em direção à mudança. 
No Brasil, a taxa de desemprego – ainda que atualmente esteja em queda – tem 
níveis elevados desde a década passada. Quanto aos salários, a situação não é 
muito  melhor.  Os rendimentos,  que sofreram forte  redução na década de 90, 
apresentam apenas uma recuperação tímida nos últimos anos.

Existe,  hoje,  uma  realidade  de  extremos.  De  um  lado,  muitos  estão 
desempregados e, de outro, grande número de pessoas trabalha cada vez mais, 
realizando  horas  extras  e  de  forma  muito  mais  intensa  devido  às  inovações 
tecnológicas  e  organizacionais  e  à  flexibilização  do  tempo  de  trabalho.  O 
desemprego de muitos e as longas e intensas jornadas de trabalho de outros têm *D
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como  conseqüência  diversos  problemas  relacionados  à  saúde  como,  por 
exemplo, estresse, depressão, lesões por esforço repetitivo. Aumentaram também 
as dificuldades para o convívio falimilar, que tanto pode ter como causa a falta de 
tempo para a família, como sua desestruturação em virtude do desemprego de 
seus membros.

 Se, do ponto de vista social, fica evidente a necessidade da redução da 
jornada de trabalho, também é sabido que a economia brasileira hoje apresenta 
condições favoráveis para essa redução uma vez que:

• a produtividade do trabalho mais que dobrou nos anos 90;
• o custo com salários é um dos mais baixos no mundo;
• o peso dos salários no custo total de produção é baixo;
• o processo de flexibilização da legislação trabalhista, ocorrido ao longo da
década de 90, intensificou, significativamente, o ritmo do trabalho.

         Em vários países, a redução da jornada de trabalho sem redução salarial 
tem  sido  discutida  como  um  dos  instrumentos  para  preservar  e  criar  novos 
empregos de qualidade e também possibilitar a construção de boas condições de 
vida. Porém, esta redução poderia até ser bem mais que isso, e impulsionar a 
economia  e  dinamizar  seu  ciclo  virtuoso  levando  à  melhoria  do  mercado  de 
trabalho. Isto permitiria a geração de novos postos de trabalho,  diminuição do 
desemprego,  da  informalidade,  da precarização,  aumento  da  massa salarial  e 
produtividade do trabalho e teria como conseqüência, o crescimento do consumo. 
Este, por sua vez, levaria ao aumento da produção, o que completaria o círculo 
virtuoso.

           Assim, a redução da jornada de trabalho tem se mostrado um instrumento 
útil  para  a  geração  de  novos  postos  de  trabalho.  Diante  da  importância  da 
matéria, estamos apresentando este projeto, solicitando o valioso apoio de nossos 
pares  desta  Casa  para  a  rápida  transformação  da  proposição  que  ora 
apresentamos em Lei.

 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2008.

Deputado COSTA FERREIRA
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